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ACÓRDÃO 158/2007 
 

Ementa: ICMS – Obrigação Acessória. 
Utilização de livros fiscais sem autenticação da 
SEFAZ. Ocorrência. 
1. Utilização dos seguintes livros fiscais sem 
autenticação obrigatória da SEFAZ: Registro de 
Inventário, Registro de Saídas, Registro de 
Entradas e Registro de Apuração do ICMS.  
2.  Ausência de provas capazes de elidir a ação 
fiscal. 
3. Recurso conhecido e não provido, para manter 
decisão de Primeira Instância. Decisão unânime.  

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 
22 de agosto de 2007. 
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Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado 


